
INDICAÇÃO Nº 
1092
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes que sejam liberados recursos para aquisição de um veículo tipo trator, munido de tração nas quatro rodas, bem como de implemento encanteirador, para a municipalidade paulista de Buritizal.

JUSTIFICATIVA


Buritizal é aprazível município interiorano do Estado de São Paulo que, como tantos, sofre com a falta de recursos próprios, uma vez que não dispõe de amplas fontes de arrecadação.


A agropecuária é exponencialmente sua principal vocação econômica na atualidade e o fomento à agricultura familiar é uma das prioridades da atual administração, considerando ela como base de todas as demais políticas públicas, o que por si, explica a importância da demanda ora apresentada pelos Ilustríssimos Srs. Vereadores Rafael de Souza Caliman e Palmira Silveira Pimentel.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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